
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA

Carazinho, 13 de julho de 2020.Of. n° 102/20 - GPC

Excelentíssimo Senhor,

Ver. Gian Pedroso

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Responde OP n° 106/20

Senhor Presidente:

Ao tempo em que lhe cumprimentamos, reportamo-nos ao ofício 

supracitado para encaminhar memorandos, oriundo do CAPSEM e Secretaria de 

Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas; contendo as informações solicitadas no 

pedido de Informação n° 106//2020 de autoria do Vereador Fábio Zanetti, referente 

ao Projeto de Lei n° 26/2020.

Atenciosamente,

'ittdh Sbhmitz 
• Prefeitqí
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Carazinho/RSs 13 de julho de 2020.

Excelentíssimo Senhor 
Milton Schmitz 
MD. Prefeito Municipal

Ref.: pedido de informação da Câmara Municipal

Excelentíssimo Senhor Prefeito

Ao tempo em que saúdo Vossa Excelência, em atenção ao PEDIDO DE 

INFORMAÇÃO OP n° 106/2020 DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO, 
vimos através deste, informar o que refere a PL 026/20:

O CAPSEM necessita efetuar a devolução de valores recebidos do RPPS, 
referentes ao Salário Maternidade e a Licença Saúde de seus servidores no período de 

13/11/2019 à 30/04/2020, conforme disciplina a Lei Complementar n° 239 de 30 de 

abril de 2020. Por tratar-se de Autarquia Municipal devemos obediência à matéria em 

pauta e o dever de nos adequarmos as normas municipais. Solicitamos então à 

Prefeitura Municipal a inclusão da Autarquia no Projeto de Lei n° 026/20 para a 

abertura de créditos suplementares que comtemplem as classificações orçamentárias 

necessárias de acordo com os valores expostos nos itens 3,4 e 5 do Art 2o.
Em relação ao Art 4o I, este, servirá para a cobertura dos itens 3, 4 e 5 do 

Art 2o com a redução da seguinte classificação:
40-CAPSEM
40.01-ADMINISTRAÇÃO GERAL
40.01.28.846.2003.4002 - MANUTENÇÃO DE ASSISTÊNCIA A 

SEGURADOS
3.3.9.0.36.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
0400-ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

9^
CENTRO DE ASSISTÊNCIA E PRESTAÇÃO À SAÚDE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

Av. Mauá, 221 i 99500-000 | Carazinho-RS | (54) 3330.2719 | (54)3330.1788



r‘ 
‘ \

it-
ft

SaJdo Final 
R$ 30.000,00 R$ 673.989,56

Saldo Disponível 
R$ 990.000,00 RS 703.989,56

Valor PrevistoSaldo Inicial

No uso de minhas atribuições legais declaro existir recursos para a
execução das ações.

Estes são os itens do projeto que se referem ao CAPSEM.
Sem outro para o momento, aproveito o ensejo para enviar meus 

protestos de elevada estima e consideração.

atenciosamente

Anair Colpo Pires
Diretora Executiva CAPSEM

Anair Colpo Pires 
CPPi 047.430,600*20 

Çlfetofe Executiva 
CAPSEM
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MUNICÍPIO DE CARAZINHO 
Secretaria de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas 

Capital da Hospitalidade e da Logística

Carazinho

De: SEPLAN
Para: COMISSÃO DE JUSTIÇA E FINANÇAS

Assunto: Pedido de Informação sobre o Projeto de Lei N° 26/2020

Prezado Presidente da Câmara Municipal de Carazinho

Conforme OP No106/2020, referente a solicitação de informação sobre o Projeto de Lei 

N° 26/2020. que “autoriza a abertura de Créditos Especiais e Suplementares no Orçamento de 

2020 e altera as Leis Municipais n° 8.234/2017 - PPA 2018/2021 e 8.550/2019 - LDO 2020,. 

temos a informar que:
1. Referente ao PL 026/20, no Art. 2a, quanto ao item 01 no que traía da pavimentação

das estradas do interior, no valor de R$450.000.00. se iá existe o projeto para

realização dessa obra? Qual o nome do técnico responsável pela obra? (enviar cópia do

projeto);

O projeto está em andamento, sendo o Engenheiro Civil Alexandre Ricardo Schneider o 

responsável técnico.

2. Referente ao PL 026/20. no Art 2a, quanto ao item 01 no que trata da pavimentação de

estradas do interior, no valor de R$450.000.00. anais as localidades/distritos que serão

pavimentadas estradas, ruas ou vias?

As ruas que contemplam este projeto estão localizados no distrito de Pinheiro Marcado, 

sendo elas: Avenida Juvenal Moraes (A = 2.021,80 m2) e Rua Augusto Honaiser (A = 

1.787,52 m2):
3. Referente ao PL 026/20, no Art, 2a, quanto ao item 01 no que trata da pavimentação de

estradas do interior, no valor de R$450.000,00. com esse valor quantos quilómetros

serão pavimentados?

Aproximadamente 544 metros lineares (0,54 quilómetros);

5. Referente ao PL 026/20, no Art. 3a. quanto aos itens 01, 02 e 03. no que trata de

manutenção e pavimentação de vias urbanas, se iá existe o projeto vara realização

dessa obra? Qual o nome do técnico responsável pelo projeto? (enviar cópia do

proieto);
Item 01 - manutenção de vias públicas urbanas (material de consumo) em andamento, 

conforme solicitação da Secretaria de Obras;
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MUNICÍPIO DE CARAZINHO
Secretaria de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas 

Capital da Hospitalidade e da Logística

Item 02 - manutenção de vias públicas urbanas (outros serviços de terceiros) em 

andamento, conforme solicitação de Secretaria de Obras;

Item 03 - pavimentação vias capeamento reperfilagem (material de consumo): o projeto 

está em andamento, sendo o Engenheiro Civil Alexandre Ricardo Schneider o 

responsável técnico.

6. Referente ao PL 026/20. no Art. 3a. quanto aos itens Oh 02 e 03, no aue trata de

manutenção e pavimentação de vias urbanas, anais as ruas on avenidas aue receberão

a manutenção, a pavimentação ou reperfilasem desse valor?

Item 01 - manutenção de vias públicas urbanas (material de consumo) será aplicada em 

ruas do Município de Carazinho;
Item 02 - manutenção de vias públicas urbanas (outros serviços de terceiros) será 

aplicada em ruas do Município de Carazinho;

Item 03 - pavimentação vias capeamento reperfilagem (material de consumo) será 

aplicado na Avenida Flores da Cunha, trecho entre a BR 386 até a rua Antônio José 

Barlette;

7. Referente ao PL 026/20, no Art. 3a, quanto aos itens 01. 02 e 03, no aue trata de

manutenção e pavimentação de vias urbanas, com esse valor quantos quilómetros

receberão manutenção, pavimentação ou reperfilagem asfáltica?

Item 01 - manutenção de vias públicas urbanas (material de consumo) em andamento; 

Item 02 - manutenção de vias públicas urbanas (outros serviços de terceiros) em 

andamento;
Item 03 - pavimentação vias capeamento reperfilagem (material de consumo) 

aproximadamente 1.500 metros lineares (1,50 quilómetros);

Sendo o que tínhamos a informar, encaminhamos para a vossa apreciação e consideração

superior.

Atenciosamente,

Vanderlise GiiKirdello

Secretaria de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas


